
Decretos
DECRETO Nº 50.222, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de São João da Boa
Vista, imóvel que especifica e dá providên-
cias correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de São João da Boa Vista, um
imóvel sem benfeitorias, objeto da Lei Municipal nº
1.522, de 10 de março de 2005 e posteriores altera-
ções, localizado na Rua Odilon de Paula Gião, esquina
com a Rua Maria José Cabral Pereira Nogueira, Jardim
Nova São João, Município de São João da Boa Vista,
com as medidas limites e confrontações constantes do
processo GS-1609/2005-PMESP, desdobrado em 2
(duas) áreas, a saber:

I - área com 1.548,32m2 (um mil, quinhentos e
quarenta e oito metros quadrados e trinta e dois decí-
metros quadrados), matriculada no Cartório de Regis-
tro de Imóveis e Anexos da Comarca de São João da
Boa Vista sob o nº 39.739;

II - área com 4.297,20m2 (quatro mil, duzentos e
noventa e sete metros quadrados e vinte decímetros
quadrados), matriculada no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de São João da Boa
Vista sob o nº 39.740.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação do 24º Batalhão de Polícia
Militar do Interior, da Policia Militar do Estado de São
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 49.968,
de 5 de setembro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.223, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão de passagem e/ou
desapropriação pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, faixas de terra necessárias à
implantação de rede coletora de esgoto,
parte integrante do Sistema de Esgoto
Sanitário-S.E.S., situadas no Bairro Jardim
Deghi, zona urbana do Município de
Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri,
e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
2º, 6º e 40 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública

para fins de instituição de servidão de passagem e/ou
desapropriação pela Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP, empresa conces-
sionária de serviço público, por via amigável ou judi-
cial, faixas de terra necessárias a implantação de rede
coletora de esgoto, parte integrante do Sistema de
Esgoto Sanitário-S.E.S., no município, ou a outro servi-
ço público, situadas no bairro Jardim Deghi, Município
de Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri, medindo
100,00m2 (cem metros quadrados), descritas e caracte-
rizadas na planta cadastral de código ECTT-2115/94 e
memoriais descritivos referentes aos cadastros
SABESP-1745/024 e 1745/027, constantes do Processo
SERHS-2302/2005, que constam pertencer a Osvaldo
Bisanção e João Miguel Vicedomini, a saber:

I - Área 1 (A-B-C-F-A) = 50,00m2, faixa de terra
situada no lote-18 da quadra E, com 2,00m de frente
para a Av. Hum, atual Av. Álvaro Ribeiro; 25,00m lateral

direita confrontando com o lote 19; 25,00m na lateral
esquerda confrontando com o remanescente; 2,00m nos
fundos confrontando com o lote 6; todos da quadra E.;

II - Área 2 (F-C-D-E-F) = 50,00m2, faixa de terra
situada no lote-6 da quadra E, com 2,00m de frente
para a Rua Canário; 25,00m lateral esquerda confron-
tando com o lote 7; 25,00m na lateral direita confron-
tando com o remanescente; 2,00m nos fundos confron-
tando com o lote 18; todos da quadra E.;

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP, autorizada a
invocar o caráter de urgência no respectivo processo
judicial, para os fins do disposto no artigo 15 do Decre-
to-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-
do pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - Sabesp.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.224, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2005

Regulamenta a Lei Complementar nº 907,
de 21 de dezembro de 2001, com redação
dada pela Lei Complementar nº 962, de 16
de dezembro de 2004, e dá providências
correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 14 da Lei Complementar nº 907, de 21 de
dezembro de 2001, e considerando as alterações nela
introduzidas pela Lei Complementar nº 962, de 16 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - O Prêmio de Incentivo à Produtividade e

Qualidade - PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº
907, de 21 de dezembro de 2001, com redação dada
pela Lei Complementar nº 962, de 16 de dezembro de
2004, que visa à aprimorar a qualidade e incrementar
a produção dos serviços prestados nas unidades da
Procuradoria Geral do Estado, será concedido median-
te avaliação do desempenho individual do servidor,
especialmente na realização das tarefas atribuídas à
sua unidade, seção ou setor de exercício, para a conse-
cução das metas definidas pelo Procurador do Estado
dirigente da Unidade.

Artigo 2º - O desempenho do servidor será avalia-
do pelos seguintes critérios:

I - assiduidade;
II - interesse, presteza e colaboração;
III - qualidade dos trabalhos realizados;
IV - responsabilidade e eficiência na execução das

atividades;
V - participação em cursos de formação e aperfei-

çoamento funcional.
§ 1º - Para os efeitos de aplicação dos critérios pre-

vistos neste artigo, considera-se:
1. assiduidade: a efetiva disponibilidade do servi-

dor durante todo o expediente;
2. interesse, presteza e colaboração: a iniciativa

para melhoria do serviço, o oferecimento de soluções
viáveis para a sua maior eficiência e o empenho para a
realização das tarefas atribuídas à respectiva unidade,
seção ou setor;

3. trabalho de qualidade: aquele que não necessi-
tou de correções ou que apresentou melhora em rela-
ção ao anteriormente realizado;

4. responsabilidade e eficiência: atuação atenta e
ágil na execução de suas atividades.

§ 2º - A avaliação do servidor em função de
comando levará em consideração, também, sua capa-
cidade para motivar a equipe, a melhoria da qualidade
dos serviços alcançada em sua gestão e o percentual
de consecução das tarefas.

Artigo 3º - Caberá ao Procurador do Estado dirigen-
te da Unidade estabelecer o plano de metas, na primeira
semana do início de cada semestre do ano civil.

§ 1º - O plano de metas de que alude o “caput”
conterá:

1. a discriminação das metas a serem cumpridas
pelas unidades, seções ou setores, se for o caso, ime-
diatamente subordinados;

2. a atribuição de pesos aos critérios referidos no
artigo 2º deste decreto;

3. a designação de avaliador, observado o disposto
no artigo 5º deste decreto.

§ 2º - Deverão ser considerados:
1. para a definição das metas, a situação atual da

prestação dos serviços e o aprimoramento visado;
2. para a atribuição dos pesos, as necessidades

específicas do serviço.
Artigo 4º - As metas serão alcançadas pelas unida-

des imediatamente subordinadas mediante a execução
de tarefas, que serão distribuídas entre as seções ou os
setores, quando for o caso.

Parágrafo único - A distribuição será feita pelo
Chefe das unidades referidas no “caput”, em formulá-
rios próprios.

Artigo 5º - Na designação de avaliador, deverão
ser considerados o seu conhecimento e a sua hierar-
quia sobre a unidade, a seção ou setor, se for o caso,
em relação aos servidores cujos desempenhos serão
avaliados.

Artigo 6º - A apuração da média dos percentuais
de realização das tarefas, será feita na 2ª quinzena do
último mês do semestre de avaliação, e utilizada na
avaliação final de seus servidores.

Artigo 7º - A avaliação final do servidor correspon-
derá à média dos percentuais de desempenho indivi-
dual e de realização das tarefas atribuídas à sua unida-
de, seção ou setor, observados os artigos 2º e 6º deste
decreto.

Artigo 8º - O avaliador dará ciência da avaliação
final ao servidor que, se discordar, poderá recorrer ao
superior imediato, no prazo de 3 (três) dias úteis con-
tados da ciência, por intermédio do superior imediato.

§ 1º - O recurso, acompanhado de manifestação
conclusiva do avaliador e do chefe imediato, será enca-
minhado à autoridade referida no “caput” deste arti-
go, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis conta-
dos da data de sua interposição.

§ 2º - A decisão final será comunicada ao servidor.
Artigo 9º - Fica vedada a concessão de 100% (cem

por cento) de avaliação para o desempenho individual
a todos os servidores da unidade, ou da seção ou do
setor, quando for o caso, que não tenha realizado inte-
gralmente as tarefas que lhe foram atribuídas.

Artigo 10 - O procedimento avaliatório correspon-
dente ao período de 6 (seis) meses, será formalizado e
encaminhado, com manifestação conclusiva do Procu-
rador do Estado dirigente da Unidade, ao órgão seto-
rial de recursos humanos, até o primeiro dia útil
seguinte ao semestre avaliado.

Parágrafo único - O procedimento de avaliação
observará as seguintes fases:

1. o plano de metas;
2. a distribuição de tarefas pelos Chefes das unida-

des imediatamente subordinadas às seções ou setores,
quando for o caso;

3. a avaliação individual dos servidores das unida-
des, seções ou setores;

4. o percentual das tarefas efetivamente realizadas
pelas unidades, seções ou setores;

5. o percentual de consecução das metas pela Unidade.
Artigo 11 - O processo relativo ao procedimento de

avaliação será preparado e instruído pelo órgão seto-
rial de recursos humanos da Procuradoria Geral do
Estado, ao qual caberá:

I - elaborar os formulários próprios para cada fase
do procedimento avaliatório;

II - orientar, supervisionar e controlar o preenchi-
mento dos formulários referidos no inciso I deste artigo;

III - processar e manter os registros referentes:
a) à avaliação final dos servidores, individualmente

e por semestre;
b) aos percentuais de consecução das metas

semestrais das Unidades;
IV - propor os ajustes que entender necessários,

visando à otimização do procedimento.
Artigo 12 - O órgão setorial de recursos humanos

encaminhará o processo, com o resumo do procedi-
mento de avaliação, e manifestação conclusiva, para
homologação do Procurador Geral do Estado, bem
como cópias para o Subprocurador Geral da respectiva
Área e para o Procurador do Estado Corregedor Geral.

Parágrafo único - A homologação deverá ocorrer
no prazo de 10 (dez) dias contados de seu recebimento
e será publicada no Diário Oficial do Estado.

Artigo 13 - Os resultados do procedimento avalia-
tório poderão ser utilizados para subsidiar decisões
relativas à movimentação de pessoal, à necessidade de
treinamento e de desenvolvimento funcional.

Artigo 14 - Os servidores da Administração Esta-
dual regularmente afastados junto à Procuradoria
Geral do Estado farão jus à percepção do PIPQ, na
seguinte conformidade:

I - nos casos de titulares de cargos e ocupantes de
funções ou funções-atividades previstos nos anexos a
que se refere o parágrafo único do artigo 1º da Lei
Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001,
com redação dada pela Lei Complementar nº 962, de
16 de dezembro de 2004, mediante enquadramento
nos respectivos grupos e subgrupos;

II - nos casos de titulares de cargos ou ocupantes
de funções-atividades não previstos nos anexos a que
se refere o parágrafo único do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 907, de 21 de dezembro de 2001, com reda-
ção alterada pela Lei Complementar nº 962, de 16 de
dezembro de 2004, mediante enquadramento, de acor-
do com a natureza das atividades, nos grupos e sub-
grupos constantes dos mesmos anexos.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto nos incisos I
e II deste artigo aos cargos ou funções-atividades
transferidos para o quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Estado.

Artigo 15 - Os servidores abrangidos pela Lei Com-
plementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 962, de 16
de dezembro de 2004, e avaliados nos termos deste
decreto, não perderão o direito à percepção do PIPQ
quando estiverem afastados:

I - nas situações consideradas como de efetivo
exercício na legislação que define o regime jurídico do
servidor;

II - em licença para tratamento de saúde, no limite
de até 45 (quarenta e cinco) dias por semestre;

III - com fundamento no § 1º do artigo 125 da
Constituição do Estado.

Parágrafo único - Enquanto perdurar o afastamen-
to, os servidores farão jus ao recebimento do PIPQ, de
acordo com o resultado de sua última avaliação.

Artigo 16 - O valor individual máximo do PIPQ cor-
responderá à aplicação do percentual previsto para o
respectivo subgrupo, nos anexos de que trata o artigo
1º da Lei Complementar nº 962, de 16 de dezembro de
2004, sobre o valor equivalente a 33 (trinta e três)
quotas da verba honorária.

Artigo 17 - O valor do PIPQ a ser atribuído pelo
exercício do cargo ou função em que se encontra o ser-
vidor e no percentual resultante da avaliação final,
será devido a partir do primeiro dia do mês subseqüen-
te àquele em que tiver sido concluído o respectivo pro-
cedimento avaliatório, respeitados os limites previstos
no artigo 3º da Lei Complementar nº 907, de 21 de
dezembro de 2001, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 962, de 16 de dezembro de 2004.

Artigo 18 - O PIPQ não será considerado para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária, exceto no côm-
puto do décimo-terceiro salário a que se refere o artigo
1º, § 1º, da Lei Complementar nº 644, de 26 de dezem-
bro de 1989, no acréscimo de um terço de férias pre-
visto no inciso XVII, do artigo 7º da Constituição Fede-
ral e na retribuição global mensal de que trata o artigo
17 da Lei nº 6.995, de 27 de dezembro de 1990.

Artigo 19 - Fica facultado ao Procurador Geral do
Estado editar normas para a execução deste decreto e
complementá-lo, no que for necessário, para melhor
atendimento da finalidade a que se destina.

Artigo 20 - Este decreto e suas disposições transitórias
entram em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005, ficando revogado
o Decreto nº 46.569, de 28 de fevereiro de 2002.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - O primeiro procedimento avaliatório para

fins de atribuição do PIPQ, com fundamento neste decre-
to, será realizado durante o primeiro semestre de 2005.

Artigo 2º - O valor do PIPQ que resultar da avalia-
ção relativa ao segundo semestre de 2004 será pago
no primeiro semestre de 2005, nos termos da Lei Com-
plementar nº 962, de 16 de dezembro de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2005
CLÁUDIO LEMBO
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.225, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2005

Cria e organiza, na Secretaria da
Administração Penitenciária, o Centro de
Ressocialização de Ourinhos e dá providên-
cias correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Centro de Ressocialização de
Ourinhos funcionará em parceria com entidade de

Diário Oficial
Estado de São Paulo

Executivo

Geraldo Alckmin - Governador
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